Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 14 de abril de 2010.

OFÍCIO Nº 129/2010

Senhor Prefeito,

Atendendo pedido verbal do Vereador Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva, apresentado na 10ª Reunião Ordinária, realizada em 12 de abril de 2010, solicitamos à Vossa Excelência determinar que o setor competente regularize a situação dos vendedores ambulantes que, em grande quantidade, ocupam as vias do Município. 

O Vereador Lúcio lembrou que os ambulantes não pagam os impostos e prejudicam os comerciantes que estão regulares. 

Antecipadamente agradeço.

Atenciosamente,

	REGINALDO ALVES SARAIVA

	Presidente 


Exmo. Sr.

Dr. Marcelo Jerônimo Gonçalves

Prefeito Pedro Leopoldo-MG

